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PORTARIA N° 946/2Q21

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR JOAQUIM BORGES. E

OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto no An. 34, § 4°da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 30 de setembro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, ao Servidor JOAOUIM BORGES.
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob n°. 2,229.188 - SSP/PR, e inscrito
no CPF/MF sob n". 361.892.869-68. residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporâ -
Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria
n°. 048/2001 de 09 de março de 2001. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

setembro de 2021.

Registre-se,
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de

Publique-se, e

Iporã-(PR), 04 de outubro de 2021.

L. Borges
Prejmo Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30de setembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Iporâ-(PR).04 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldenliflcadur:64906C76

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N- 945/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nORNCA A SERVIDORA PATRÍCIA DA SILVA

FAZAN. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Ari. 34.§ 4°da Lein°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 29 de setembro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
patrícia DA SILVA FAZAN. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n" 9.715.661-1 - SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n" 064.493.379-82, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, parao cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 063/2012
de 15 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de setembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Ipor3-(PR), 04 de outubrode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Cúdigo Identincador; 6087FB8C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 946/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR JOAQUIM BORGES. E
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporil, Estadodo
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34. § 4"da Lei n". 835/2006:
0 atestado Médico.

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 30 de setembro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, ao Servidor
JOAQUIM BORGES, brasileiro, casado, portador da Cédula de

Identidade RG sob n". 2.229.188 - SSP/PR, e Inscrito no CPF/MF sob
n". 361.892.869-68. residente e domiciliado nesta cidade e comarca de
Ipora - Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n®. 048/2001 de 09 de
marçode 2001, lotadana Secretariade Assistênciaà Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de setembro de
2021.

Registre-se.
Publique-se, e Cumpra-se.

Ipora-(PR). 04 de outubrode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:C38Di79A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N' 947/2021

INTERROMPER AFASTAMENTO POR MOTIVO
PR DOENÇA. CONCEDIDA ATRAVÉS DA
PORTARIA N° 901/2021 DE 22/09/2021. E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Interromper,
AFASTAMENTO

a partir de 20 de setembro de 2021,
POR MOTIVO DE DOENÇA, concedida

através da Portaria n°. 901/2021 de 22 de setembro de 2021, da
servidora BRIGIDA BRITO COSTA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n". 10.405.083-2 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n". 072.918.739-08, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de IporS, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANDRA, nomeada através da
Portaria n°.278/2021. de 10de marçode 2021, lotadana Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os eleitos desta Portaria a contar de 20 de setembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-sc.

Ipora-(PR), 04 de outubrode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdenfificador:A4726697

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO NM79/202I

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL E

REGULAMENTA PROTOCOLO MUNIOPAL
PARA O FORNECIMENTO DE FRALDAS
DESCARTÁVEIS E PÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipalde Ipora- Estado do
Paraná, no usodas atribuições, legaise LeiOrgânica da Saúde, em seu
artigo 6.°. alínea d do inciso I. prevê que a execução de ações de
assistência terapêutica integral está incluída nocampo de atuação do
Sistema Único de Saúde; e, complementa no artigo 19-M, inciso I,
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